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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dá-se nova redação ao inciso VI do artigo 10 da Lei 10.833 de 29 de
dezembro de 2003, e acrescenta novo § 3º.

“Art. 10.
.......................................................................................................................

  VI – As sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária e de
transporte de cargas, sem prejuízo das deduções de que trata o art. 15 da
medida provisória 2.158-35 de 24 de agosto de 2001 e o art. 17 da Lei 10.684
de 30 de maio de 2003 não se lhes aplicando as disposições do § 7º do art. 3º
das leis nos 10.637 de 30 de dezembro de 2002 e 10.833 de 29 de dezembro
de 2003.

.............................................................................................................................

...........

.............................................................................................................................

...........

§ 3º. O disposto no inciso VI deste artigo terá retroatividade do crédito
previsto nos parágrafos 19 e 20 da Lei 11.051 de 29 de dezembro de
2004.”



JUSTIFICATIVA

A migração retroativa das cooperativas para o regime da não cumulatividade para a
contribuição para o PIS e a COFINS se impõe para as cooperativas de transporte de
cargas devido ao crédito presumido previsto na Lei 11.051/2004, art. 23, ao acrescer
os §§ 19 e 20 ao art. 39 da Lei 10.833/2004, para o setor de transportes, ensejando a
correção de um desequilíbrio concorrencial criado entre as cooperativas e as
empresas sujeitas ao regime de não cumulatividade das contribuições citadas
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